ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Pejucara

DECRETO EXECUTIVO N° 3.780, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

Dispbe sobre a convocacdao da IX
Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social do Municipio de Pejucara e da

outras providéncias.
FLAVIANA BRANDEMBURG BASSO, Prefeita Municipal de Pejucara, Estado do Rio
Grande do Sul, em conjunto com a PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL, no uso de suas atribuicdes legais conferidas pela Lei Organica

Municipal,

CONSIDERANDO que o processo de Conferéncia de Assisténcia Social sdo espacos
amplos e democraticos de discussdo e articulagdo coletivas em torno de propostas e
estratégias de organizagdo, cuja principal caracteristica é reunir governo e sociedade civil
organizada para debater e decidir as prioridades na Politica de Assisténcia Social para os

préoximos anos;

CONSIDERANDO o objetivo da Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, que é
avaliar a situacéo da assisténcia social e propor diretrizes para o aperfeicoamento do Sistema
Unico de Assisténcia Social, conforme previsto na Lei Municipal de criacdo do CMAS
n°1.930/2017,

CONSIDERANDO a convocacéo da 14° Conferéncia Nacional de Assisténcia Social,
pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social — CNAS que ocorrera entre os dias 11 de agosto
a 17 de outubro de 2025, com o tema “20 ANOS DO SUAS: CONSTRUCAO, PROTECAO
SOCIAL E RESISTENCIA”.

RESOLVE:

Art. 1° Convocar a IX Conferéncia Municipal de Assisténcia Social com a finalidade de
avaliar a situacdo atual da Assisténcia Social e propor novas diretrizes para o seu
aperfeicoamento, em especial os avancos do Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS,

reafirmando o debate do tema nacional.
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Art. 2° A I1X Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Pejucara sera realizada de
forma presencial, no Centro do Idoso, localizado na Rua Luiz Furian, n® 1114, Bairro Rio
Branco, no dia 01/07/2025 as 13 horas.

Art. 3° A IX Conferéncia Municipal de Assisténcia Social tera como tema:
“20 ANOS DO SUAS: CONSTRUGAO, PROTECAO SOCIAL E RESISTENCIA”.

Art. 4° A Secretaria Municipal de Assisténcia Social e o Conselho Municipal de
Assisténcia Social serdo responsaveis pela operacionalizacéo da IX Conferéncia Municipal de

Assisténcia Social.

Art. 5° As despesas decorrentes da realizacdo da Assisténcia Social serdo de

responsabilidade da Secretaria Municipal de Assisténcia Social, Trabalho e Habitac&o.

Art. 6° A IX Conferéncia Municipal de Assisténcia Social sera organizada pela

Comissédo da Conferéncia, instituida através de Resolucéo pelo CMAS.
Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, em 11 de junho de 2025.

FLAVIANA BRANDEMBURG BASSO
Prefeita Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

SANDRA M. O. VALANDRO
Secretaria Municipal de Administracao
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